Mensagem no 080 /2016                                               Três Passos, 10 de novembro de 2016.






			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 66, de 10 de novembro de 2016, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.217, de 25 de outubro de 2016. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,


-
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS





Exma. Sra. 
LÉLIA MÜLLER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS







EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 066, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.


			
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.217, de 25 de outubro de 2016,  a qual autorizou a contratação emergencial de um médico para atuar junto à Unidade de Saúde Prisional do Munícipio de Três Passos. 

As alterações pretendidas se darão através do aumento de vagas para profissionais médicos, passando de 01 (um) para 2 (dois), bem como de suas respectivas lotações, uma vez que durante a tramitação do projeto de lei anterior houve a alocação de médico na Unidade de Saúde Prisional, razão pela qual a vinculação do trazida pelo artigo 1º da Lei nº 5.217/2015 é desnecessária.

Com a referida realocação, duas unidades de saúde estão sem cobertura de profissional, uma vez que, mesmo remanejando toda a equipe médica, atualmente temos três médicos estão afastados de suas atividades em decorrência de férias e licenças, além de um quarto médico que compunha a equipe e, recentemente, pediu exoneração.

Segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado ou análise curricular. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial.

A referida contratação se justifica pelo fato de que a médica lotada junto à Unidade de Saúde Prisional requereu sua exoneração, além de que, na data de 08 de novembro, encerrou-se o contrato de um dos profissionais através do Programa Mais Médicos ( Dra. Maria Cristina).

Para além do exposto, justificamos que a Lei Federal nº 9.504/97, muito embora proíba a contratação em caráter temporário e emergencial a partir de 02 de julho de 2016, excetua, de acordo com o art. 73, inciso v, alínea “d” , tal impedimento quando “a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo”.

Cumpre destacar que as atividades desempenhadas pelo profissional médico são de excepcional e indiscutível interesse público, além de serem desenvolvidas em serviços que, por determinação constitucional, não podem ser interrompidos.

Ainda, conforme consta no site da Prefeitura Municipal, não houve aprovados no concurso público em andamento para além das vagas previstas, e diga-se, os aprovados já possuem contrato com a Administração Municipal, outro motivo que justifica o presente pedido. 

Diante desta conjuntura, encaminhamos o presente projeto de lei que visa a alteração da Lei Municipal nº 5.217, solicitando a esta casa sua aprovação, com a maior brevidade possível.
		Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS




PROJETO DE LEI N° 066, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.



[bookmark: _GoBack]Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.217, de 25 de outubro de 2016.

 	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder na alteração da Lei Municipal nº 5.217, de 25 de outubro de 20116, a qual passará a viger com a seguinte redação:

[bookmark: artigo_1]“ Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de dois médicos para atuarem nas Unidade de Saúde.

(...)

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, dois médicos para atuarem nas Unidades de Saúde.

(....)

[bookmark: artigo_4]Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Saúde:

1. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2.031 Programa Saúde da Família - Médicos e Auxiliares
121 3.1.90.08.00.00.00.00 0040 Outros Benefícios Assistenciais

(...) ” 

 	Art. 2° –Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 10 dias do mês de novembro de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
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